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DECRETO Nº 034/2017

SÚMULA: “REVOGA O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2017 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO QUE O CONTRATO EM EPÍGRAFE TEM POR OBJETO O
ALUGUEL DE IMÓVEL PARTICULAR COM ÁREA DE 200M² NECESSÁRIO
PARA A FIM DE MONTAR ALMOXARIFADO E ACOMODAR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ – PARANÁ.

CONSIDERANDO RELATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO NO SENTIDO DE NÃO EXISTIR MAIS O INTERESSE POR
PARTE DO MUNICÍPIO EM MANTER OS OBJETOS ACOMODADOS NO
IMÓVEL.

CONSIDERANDO O PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO
SOBRE O PARTICULAR, O QUAL SE TRADUZ NA SUPERIORIDADE DO
INTERESSE DA COLETIVIDADE EM RELAÇÃO AO INTERESSE
PARTICULAR;

CONSIDERANDO O PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE
PÚBLICO PELA ADMINISTRAÇÃO, TENDO O ADMINISTRADOR O DEVER
DE RESGUARDÁ-LO, NÃO PODENDO DISPOR DO MESMO;

CONSIDERANDO O INCISO II DO ARTIGO 58 DA LEI FEDERAL 8666 DE 21
DE JUNHO DE 1993, O QUAL CONFERE À ADMINISTRAÇÃO A
PRERROGATIVA DE RESCINDIR SEUS CONTRATOS UNILATERALMENTE;

CONSIDERANDO O INCISO I DO ARTIGO 79 C/C OS INCISOS I E II DO
ARTIGO 78 DA LEI FEDERAL 8666 DE 21 DE JUNHO DE 1993;

CONSIDERANDO QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO
PODER DE AUTOTUTELA TEM A DISCRICIONARIEDADE DE REVOGAR OS
SEUS PRÓPRIOS ATOS POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA E
OPORTUNIDADE, SOB A ÉGIDE DA SÚMULA Nº 473 DO STF, COMPETINDO
AINDA, AO CHEFE DO EXECUTIVO ZELAR E PROTEGER O ERÁRIO E A
POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE DAS DESPESAS DESNECESÁRIAS;

CONSIDERANDO, FINALMENTE A EXISTÊNCIA DE MOTIVO,
PRESSUPOSTO DE FATO E DE DIREITO INDISPENSÁVEL À VALIDADE
DESTE ATO,

DECRETA

Art. 1º - Fica declarado REVOGADO o contrato administrativo nº 01/2017 no
que tange à sua integralidade.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 29 DE
AGOSTO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 035/2017.

SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO INTERNO
PARA ESCOLHA DO PROFESSOR FORMADOR PARA ATENDER AS SERIES
DE ALFABETIZAÇÃO (1º AO 3º ANO) NA REALIZAÇÃO DO PACTO NACIONAL
PELA EDUCAÇÃO NA IDADE CERTA – PNAIC 2017, NOMEIA A COMISSÃO
PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS
PROFESSORES CANDIDATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e em consonância com a Portaria nº 826 de 07 de julho
de 2017;

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeadas as Professoras abaixo relacionadas, para fazer parte
da Comissão Técnica que vai elaborar e avaliar os professores formadores
para o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC:

I – Maria Carolina Leite – Representante dos Coordenadores Pedagógicos
II – Lays Maia Vidal Santos - Representante do Conselho Municipal de Educação
III – Cheila de Fátima Morais – Coordenadora Local do PNAIC 2017

Art. 2º. Os integrantes acima nomeados deverão:

I – Elaborar Edital do Processo Seletivo Interno;
II – Acompanhar e Fiscalizar o cumprimento do respectivo Edital;
III – Receber e Avaliar as documentações exigidas em Edital no prazo estipulado
e
IV – Publicar a nota e classificação dos candidatos no Diário Oficial do Município.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ/PR, EM
30 DE AGOSTO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº. 01/2017

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o LEILÃO N° 01/2017, TIPO MAIOR OFERTA, que trata da alienação
de veículos automotores,  conforme anexo do edital. O credenciamento dos
interessados será no dia 15/09/2017, até as 09:45  horas  e a abertura da sessão
pública dia 15/09/2017, às 10:00  horas . O edital em inteiro teor estará a
disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às
11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova,
184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone (43)
3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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